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APRESENTAÇÃO

A Editora Rideel, empresa nacionalmente reconhecida por sua destacada atuação e pioneirismo na área 
de publicação de legislação, vem mais uma vez revolucionar o mercado editorial com a Coleção de Legislação 
Maxiletra 2026.

Baseada nas já renomadas e consagradas edições de sua coleção de legislação, obras que são ininterruptamente 
editadas desde a década de 1990, esta coleção possui projeto gráfico que traz a letra 50% maior do que a das 
edições anteriores (publicadas até 2017). Além do aumento no tamanho da letra, a fonte também foi trocada e 
está mais legível e o espaço entre letras e parágrafos também foi aumentado.

A Coleção Maxiletra abrange os mais diversos ramos do Direito e é composta de 16 títulos:  
• Constituição Federal • Código Civil • Código Comercial • Código de Processo Civil • Código Penal • Código 
de Processo Penal • Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar • Código de Defesa do Consumidor  
• Código Tributário Nacional • Código Eleitoral • Código de Trânsito Brasileiro • Consolidação das Leis do Traba‑
lho • Legislação de Direito Previdenciário • Legislação de Direito Administrativo • Legislação de Direito Ambiental  
• Legislação de Direito Internacional.

O projeto gráfico e a organização conjugam praticidade e comodidade e os diversos facilitadores de consulta 
continuam sendo um diferencial desta obra, apreciados pelos operadores, professores e acadêmicos do Direito, 
a saber:

• Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra;

• Notas remissivas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo para cada Código;

• Índices por assuntos da legislação extravagante;

• Atualizações recentes em destaque;

• Tarjas laterais identificativas das seções; e

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos e do número das leis no cabeçalho da legislação.

Todos os diplomas legais estão rigorosamente atualizados até a data indicada na página IV dos livros e a 
Rideel oferece, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de outubro de 2026, no site www.apprideel.com.br. 
Basta acessar e inserir o ISBN da obra. 

Esta Editora, sempre empenhada em oferecer o melhor produto, continua seguindo seus objetivos de constante 
aprimoramento e atualização, mantendo-se sempre receptiva às críticas e às sugestões que podem ser feitas pelo 
e-mail: sac@rideel.com.br

O Editor
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§ 5o A adoção será assistida pelo Poder Público, 
na forma da lei, que estabelecerá casos e condi‑
ções de sua efetivação por parte de estrangeiros.
c	 Arts. 1.618 e 1.619 do CC.
c	 Arts. 39 a 52 do ECA.
c	 Lei no 12.010, de 3-8-2009 (Lei da Adoção).
c	 Dec. no 3.087, de 21-6-1999, promulga a Convenção 

Relativa a Proteção das Crianças e a Cooperação em 
Matéria de Adoção Internacional, concluída em Haia, 
em 29-5-1993.

§ 6o Os filhos, havidos ou não da relação do 
casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer de‑
signações discriminatórias relativas à filiação.
c	 Art. 1.596 do CC.
c	 Art. 41, §§ 1o e 2o, do ECA.
c	 Lei no 8.560, de 29-12-1992 (Lei de Investigação de 

Paternidade).
c	 Lei no 10.317, de 6-12-2001, dispõe sobre a gratui‑

dade no exame de DNA nos casos que especifica.

§ 7o No atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente levar‑se‑á em consideração o 
disposto no artigo 204.
§ 8o A lei estabelecerá:
I – o estatuto da juventude, destinado a regular 
os direitos dos jovens;
II – o plano nacional de juventude, de duração 
decenal, visando à articulação das várias esferas 
do poder público para a execução de políticas 
públicas.
c	 § 8o acrescido pela EC no 65, de 13-7-2010.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os me‑
nores de dezoito anos, sujeitos às normas da 
legislação especial.
c	 Art. 27 do CP.
c	 Arts. 101, 104 e 112 do ECA.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e 
educar os filhos menores, e os filhos maiores 
têm o dever de ajudar e amparar os pais na ve‑
lhice, carência ou enfermidade.
c	 Art. 22 do ECA.

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o 
dever de amparar as pessoas idosas, asseguran‑
do sua participação na comunidade, defenden‑
do sua dignidade e bem‑estar e garantindo‑lhes 
o direito à vida.
c	 Lei no 8.842, de 4-1-1994, dispõe sobre a política na‑

cional do idoso.

c	 Lei no 10.741, de 1o-10-2003 (Estatuto da Pessoa 
Idosa).

§ 1o Os programas de amparo aos idosos serão 
executados preferencialmente em seus lares.
§ 2o Aos maiores de sessenta e cinco anos é 
garantida a gratuidade dos transportes coletivos 
urbanos.

Capítulo VIII
DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua or‑
ganização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as ter‑
ras que tradicionalmente ocupam, competindo 
à União demarcá‑las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens.
c	 Lei no 6.001, de 19-12-1973 (Estatuto do Índio).
c	 Dec. no 26, de 4-2-1991, dispõe sobre a educação in‑

dígena no Brasil.
c	 Dec. no 1.775, de 8-1-1996, dispõe sobre o proce‑

dimento administrativo de demarcação de terras 
indígenas.

c	 Dec. no 3.156, de 7-10-1999, dispõe sobre as condi‑
ções para a prestação de assistência à saúde dos po‑
vos indígenas, no âmbito do Sistema Único de Saúde.

c	 Dec. no 4.412, de 7-10-2002, dispõe sobre a atua‑
ção das Forças Armadas e da Polícia Federal nas ter‑
ras indígenas.

c	 Dec. no 6.040, de 7-2-2007, institui a Política Nacio‑
nal de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Co‑
munidades Tradicionais.

c	 Dec. no 7.747, de 5-6-2012, institui a Política Nacio‑
nal de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indíge‑
nas – PNGATI.

c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos norma‑
tivos editados pelo Poder Executivo Federal que dis‑
põem sobre a promulgação de convenções e reco‑
mendações da Organização Internacional do Trabalho 
– OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil.

§ 1o São terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios as por eles habitadas em caráter perma‑
nente, as utilizadas para suas atividades produ‑
tivas, as imprescindíveis à preservação dos re‑
cursos ambientais necessários a seu bem‑estar e 
as necessárias a sua reprodução física e cultural, 
segundo seus usos, costumes e tradições.
§ 2o As terras tradicionalmente ocupadas pe‑
los índios destinam‑se a sua posse permanente, 
cabendo‑lhes o usufruto exclusivo das riquezas 
do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.
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§ 3o O aproveitamento dos recursos hídricos, in‑
cluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a 
lavra das riquezas minerais em terras indígenas 
só podem ser efetivados com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades 
afetadas, ficando‑lhes assegurada participação 
nos resultados da lavra, na forma da lei.
§ 4o As terras de que trata este artigo são inalie‑
náveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, 
imprescritíveis.
§ 5o É vedada a remoção dos grupos indígenas 
de suas terras, salvo, ad referendum do Con‑
gresso Nacional, em caso de catástrofe ou epi‑
demia que ponha em risco sua população, ou 
no interesse da soberania do País, após delibe‑
ração do Congresso Nacional, garantindo, em 
qualquer hipótese, o retorno imediato logo que 
cesse o risco.
§ 6o São nulos e extintos, não produzindo efei‑
tos jurídicos, os atos que tenham por objeto a 
ocupação, o domínio e a posse das terras a que 
se refere este artigo, ou a exploração das rique‑
zas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes, ressalvado relevante interesse públi‑
co da União, segundo o que dispuser lei com‑
plementar, não gerando a nulidade e a extinção 
direito a indenização ou ações contra a União, 
salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias 
derivadas da ocupação de boa‑fé.
c	 Art. 62 da Lei no 6.001, de 19-12-1973 (Estatuto do 

Índio).

§ 7o Não se aplica às terras indígenas o disposto 
no artigo 174, §§ 3o e 4o.
Art. 232. Os índios, suas comunidades e orga‑
nizações são partes legítimas para ingressar em 
juízo em defesa de seus direitos e interesses, 
intervindo o Ministério Público em todos os atos 
do processo.
c	 Art. 35 da Lei no 6.001, de 19-12-1973 (Estatuto do 

Índio).

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 233. Revogado. EC no 28, de 25-5-2000.
Art. 234. É vedado à União, direta ou indireta‑
mente, assumir, em decorrência da criação de 
Estado, encargos referentes a despesas com 
pessoal inativo e com encargos e amortizações 
da dívida interna ou externa da administração 
pública, inclusive da indireta.
c	 Art. 13, § 6o, do ADCT.

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de 
Estado, serão observadas as seguintes normas 
básicas:
I – a Assembleia Legislativa será composta de 
dezessete Deputados se a população do Estado 
for inferior a seiscentos mil habitantes, e de vin‑
te e quatro, se igual ou superior a esse número, 
até um milhão e quinhentos mil;
II – o Governo terá no máximo dez Secretarias;
III – o Tribunal de Contas terá três membros, 
nomeados, pelo Governador eleito, dentre bra‑
sileiros de comprovada idoneidade e notório 
saber;
IV – o Tribunal de Justiça terá sete Desembar‑
gadores;
V – os primeiros Desembargadores serão no‑
meados pelo Governador eleito, escolhidos da 
seguinte forma:
a)	 cinco dentre os magistrados com mais de 

trinta e cinco anos de idade, em exercício na 
área do novo Estado ou do Estado originário;

b)	 dois dentre promotores, nas mesmas condi‑
ções, e advogados de comprovada idoneida‑
de e saber jurídico, com dez anos, no mí‑
nimo, de exercício profissional, obedecido o 
procedimento fixado na Constituição;

VI – no caso de Estado proveniente de Território 
Federal, os cinco primeiros Desembargadores 
poderão ser escolhidos dentre juízes de direito 
de qualquer parte do País;
VII – em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direi‑
to, o primeiro Promotor de Justiça e o primeiro 
Defensor Público serão nomeados pelo Gover‑
nador eleito após concurso público de provas e 
títulos;
VIII – até a promulgação da Constituição Esta‑
dual, responderão pela Procuradoria‑Geral, pela 
Advocacia‑Geral e pela Defensoria‑Geral do Es‑
tado advogados de notório saber, com trinta e 
cinco anos de idade, no mínimo, nomeados pelo 
Governador eleito e demissíveis ad nutum;
IX – se o novo Estado for resultado de transfor‑
mação de Território Federal, a transferência de 
encargos financeiros da União para pagamento 
dos servidores optantes que pertenciam à Ad‑
ministração Federal ocorrerá da seguinte forma:
a)	 no sexto ano de instalação, o Estado assumi‑

rá vinte por cento dos encargos financeiros 
para fazer face ao pagamento dos servidores 
públicos, ficando ainda o restante sob a res‑
ponsabilidade da União;
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da Constituição Federal. § 2o Revogado. EC 
no 132, de 20-12-2023.”

c	 Art. 82 com a redação dada pela EC no 132, de 20-12-
2023, para vigorar a partir de 2033.

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e servi‑
ços supérfluos a que se referem os arts. 80, II, 
e 82, § 2o.
c	 Artigo com a redação dada pela EC no  42, de 

19-12-2003.
c	 Este artigo estará revogado pela EC no 132, de 20-12-

2023, a partir de 1o-1-2033.

Art. 84. A contribuição provisória sobre movi‑
mentação ou transmissão de valores e de cré‑
ditos e direitos de natureza financeira, prevista 
nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposi‑
ções Constitucionais Transitórias, será cobrada 
até 31 de dezembro de 2004.
c	 Caput acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.
c	 Art. 90 deste Ato.
c	 Dec. no 6.140, de 3-7-2007, regulamenta a Contri‑

buição Provisória sobre Movimentação ou Transmis‑
são de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Fi‑
nanceira – CPMF.

§ 1o Fica prorrogada, até a data referida no ca-
put deste artigo, a vigência da Lei no 9.311, de 
24 de outubro de 1996, e suas alterações.
§ 2o Do produto da arrecadação da contribuição 
social de que trata este artigo será destinada a 
parcela correspondente à alíquota de:
c	 Art. 31 do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regula‑

menta a Contribuição Provisória sobre Movimenta‑
ção ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direi‑
tos de Natureza Financeira – CPMF.

I – vinte centésimos por cento ao Fundo Nacio‑
nal de Saúde, para financiamento das ações e 
serviços de saúde;
II – dez centésimos por cento ao custeio da pre‑
vidência social;
III – oito centésimos por cento ao Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, de que tra‑
tam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela EC no 37, de 12-6-2002.

§ 3o A alíquota da contribuição de que trata este 
artigo será de:
c	 Caput do § 3o acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.

I – trinta e oito centésimos por cento, nos exer‑
cícios financeiros de 2002 e 2003;
c	 Inciso I acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.

II – Revogado. EC no 42, de 19-12-2003.
Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 
deste Ato das Disposições Constitucionais Tran‑
sitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da 
data de publicação desta Emenda Constitucio‑
nal, nos lançamentos:
c	 Art. 3o do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regula‑

menta a Contribuição Provisória sobre Movimenta‑
ção ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direi‑
tos de Natureza Financeira – CPMF.

I – em contas correntes de depósito especial‑
mente abertas e exclusivamente utilizadas para 
operações de:
c	 Art. 2o da Lei no 10.892, de 13-7-2004, que dispõe 

sobre multas nos casos de utilização diversa da pre‑
vista na legislação das contas correntes de depósitos 
beneficiarias da alíquota 0 (zero), bem como da inob‑
servância de normas baixadas pelo BACEN que resul‑
tem na falta de cobrança do CPMF devida.

a)	 câmaras e prestadoras de serviços de com‑
pensação e de liquidação de que trata o pa‑
rágrafo único do art. 2o da Lei no 10.214, de 
27 de março de 2001;

b)	 companhias securitizadoras de que trata a 
Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997;

c)	 sociedades anônimas que tenham por objeto 
exclusivo a aquisição de créditos oriundos de 
operações praticadas no mercado financeiro;

c	 Art. 2o, § 3o, da Lei no 10.892, de 13-7-2004, que al‑
tera os arts. 8o e 16 da Lei no 9.311, de 24-10-1996, 
que institui a Contribuição Provisória sobre Movimen‑
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direi‑
tos de Natureza Financeira – CPMF.

II – em contas correntes de depósito, relativos a:
a)	 operações de compra e venda de ações, reali‑

zadas em recintos ou sistemas de negociação 
de bolsas de valores e no mercado de balcão 
organizado;

b)	 contratos referenciados em ações ou índices 
de ações, em suas diversas modalidades, ne‑
gociados em bolsas de valores, de mercado‑
rias e de futuros;

III – em contas de investidores estrangeiros, re‑
lativos a entradas no País e a remessas para o 
exterior de recursos financeiros empregados, 
exclusivamente, em operações e contratos refe‑
ridos no inciso II deste artigo.
§ 1o O Poder Executivo disciplinará o disposto 
neste artigo no prazo de trinta dias da data de 
publicação desta Emenda Constitucional.
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§ 2o O disposto no inciso I deste artigo aplica‑se 
somente às operações relacionadas em ato do 
Poder Executivo, dentre aquelas que constituam 
o objeto social das referidas entidades.
§ 3o O disposto no inciso II deste artigo apli‑
ca‑se somente a operações e contratos efetua‑
dos por intermédio de instituições financeiras, 
sociedades corretoras de títulos e valores mo‑
biliários, sociedades distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários e sociedades corretoras de 
mercadorias.
c	 Art. 85 acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.

Art. 86. Serão pagos conforme disposto no 
art. 100 da Constituição Federal, não se lhes 
aplicando a regra de parcelamento estabelecida 
no caput do art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, os débitos da Fa‑
zenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal 
oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
que preencham, cumulativamente, as seguintes 
condições:
I – ter sido objeto de emissão de precatórios 
judiciários;
c	 Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 

gestão dos precatórios e respectivos procedimentos 
operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

II – ter sido definidos como de pequeno valor 
pela lei de que trata o § 3o do art. 100 da Cons‑
tituição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias;
III – estar, total ou parcialmente, pendentes de 
pagamento na data da publicação desta Emen‑
da Constitucional.
§ 1o Os débitos a que se refere o caput deste 
artigo, ou os respectivos saldos, serão pagos na 
ordem cronológica de apresentação dos respec‑
tivos precatórios, com precedência sobre os de 
maior valor.
c	 Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 

gestão dos precatórios e respectivos procedimentos 
operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

§ 2o Os débitos a que se refere o caput deste ar‑
tigo, se ainda não tiverem sido objeto de paga‑
mento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se 
assim dispuser a lei.
§  3o Observada a ordem cronológica de sua 
apresentação, os débitos de natureza alimentí‑

cia previstos neste artigo terão precedência para 
pagamento sobre todos os demais.
c	 Art. 86 acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3o do 
art. 100 da Constituição Federal e o art. 78 deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
serão considerados de pequeno valor, até que se 
dê a publicação oficial das respectivas leis de‑
finidoras pelos entes da Federação, observado 
o disposto no § 4o do art. 100 da Constituição 
Federal, os débitos ou obrigações consignados 
em precatório judiciário, que tenham valor igual 
ou inferior a:
I – quarenta salários mínimos, perante a Fazen‑
da dos Estados e do Distrito Federal;
II – trinta salários mínimos, perante a Fazenda 
dos Municípios.
Parágrafo único. Se o valor da execução ultra‑
passar o estabelecido neste artigo, o pagamen‑
to far‑se‑á, sempre, por meio de precatório, 
sendo facultada à parte exequente a renúncia 
ao crédito do valor excedente, para que possa 
optar pelo pagamento do saldo sem o precató‑
rio, da forma prevista no § 3o do art. 100.
c	 Art. 87 acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.
c	 Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 

gestão dos precatórios e respectivos procedimentos 
operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

Art. 88. Enquanto lei complementar não disci‑
plinar o disposto nos incisos I e III do § 3o do 
art. 156 da Constituição Federal, o imposto a 
que se refere o inciso III do caput do mesmo 
artigo:
I – terá alíquota mínima de dois por cento, ex‑
ceto para os serviços a que se referem os itens 
32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao De‑
creto‑Lei no 406, de 31 de dezembro de 1968;
II – não será objeto de concessão de isenções, 
incentivos e benefícios fiscais, que resulte, di‑
reta ou indiretamente, na redução da alíquota 
mínima estabelecida no inciso I.
c	 Art. 88 acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.

Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar 
e os servidores municipais do ex‑Território Fede‑
ral de Rondônia que, comprovadamente, se en‑
contravam no exercício regular de suas funções 
prestando serviço àquele ex‑Território na data 
em que foi transformado em Estado, bem como 
os servidores e os policiais militares alcançados 
pelo disposto no art. 36 da Lei Complementar 
no 41, de 22 de dezembro de 1981, e aqueles 
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ABASTECIMENTO ALIMENTAR: 
art. 23, VIII
ABUSO DE PODER
•	concessão de habeas corpus: art. 5o, 

LXVIII
•	concessão de mandado de seguran‑

ça: art. 5o, LXIX
•	direito de petição: art. 5o, XXXIV, a
ABUSO DE PRERROGATIVAS: 
art. 55, § 1o

ABUSO DO DIREITO DE GREVE: 
art. 9o, § 2o

ABUSO DO EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO: art. 14, § 9o, in fine
ABUSO DO PODER ECONÔMICO: 
art. 173, § 4o

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: art. 129, III 
e § 1o

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS 
CONTRA O ESTADO: art. 5o, XLIV
AÇÃO DE HABEAS CORPUS: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE HABEAS DATA: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
MANDATO ELETIVO: art. 14, §§ 10 
e 11
AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE (ADC)
•	eficácia de decisões definitivas de 

mérito proferidas pelo STF: art. 102, 
§ 2o

•	legitimação ativa: art. 103
•	processo e julgamento: art. 102, I, a
AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE (ADI)
•	audiência prévia do Procurador‑Geral 

da República: art. 103, § 1o

•	citação prévia do Advogado‑Geral da 
União: art. 103, § 3o

•	competência do STF: art. 102, I, a
•	legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
•	omissão de medida: art. 103, § 2o

•	processo e julgamento l: art. 102, I, a
•	recurso extraordinário: art. 102, III
•	suspensão da execução de lei: 

art. 52, X
AÇÃO PENAL: art. 37, § 4o

AÇÃO PENAL PRIVADA: art. 5o, LIX
AÇÃO PENAL PÚBLICA: art. 129, I

AÇÃO POPULAR: art. 5o, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA: art. 5o, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
•	competência originária; STF: art. 102, 

I, j
•	competência originária; STJ: art. 105, 

I, e
•	competênc ia  o r ig inár ia ; TRF : 

art. 108, I, b
•	de decisões anteriores à promulga‑

ção da CF: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO À CULTURA, À 
EDUCAÇÃO E À CIÊNCIA: art. 23, V

ACESSO À INFORMAÇÃO: art. 5o, 
XIV

ACIDENTES DO TRABALHO
•	cobertura pela previdência social: 

art. 201, I e § 10
•	seguro: art. 7o, XXVIII

AÇÕES TRABALHISTAS: arts. 7o, 
XXIX, e 114

ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO: art. 7o, XXVI

ACORDOS INTERNACIONAIS: 
arts. 49, I, e 84, VIII

ACRE: art. 12, § 5o, ADCT

ADICIONAIS: art. 17, ADCT

ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO: 
art. 7o, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
arts. 37 a 43
•	acumulação de cargos públicos: 

art. 37, XVI e XVII
•	aposentadoria de servidor; casos: 

art. 40, § 1o

•	atos; fiscalização e controle: art. 49, 
X

•	cargo em comissão: art. 37, II, in fine, 
e V

•	cômputo de tempo de serviço: 
art. 40, § 9o

•	concurso público: art. 37, II, III e IV
•	contas: art. 71
•	contratação de servidores por prazo 

determinado: art. 37, IX
•	controle interno: art. 74
•	despesas com pessoal: art.  169; 

art. 38, par. ún., ADCT
•	empresa pública: art. 37, XIX
•	estabilidade de servidores: art. 41
•	extinção de cargo: art. 41, § 3o

•	federal: arts. 84, VI, a, 87, par. ún., e 
165, §§ 1o e 2o

•	função de confiança: art. 37, V e XVII
•	gestão da documentação governa‑

mental: art. 216, § 2o

•	gestão financeira e patrimonial: 
art. 165, § 9o; art. 35, § 2o, ADCT

•	improbidade administrativa: art. 37, 
§ 4o

•	incentivos regionais: art. 43, § 2o

•	militares: art. 42
•	Ministérios e órgãos: arts. 48, XI, e 

61, § 1o, II, e
•	pessoas jurídicas; responsabilidade: 

art. 37, § 6o

•	princípios: art. 37
•	profissionais de saúde: art. 17, § 2o, 

ADCT
•	p rogramações  o rçamentá r ias : 

art. 165, § 10
•	publicidade: art. 37, § 1o

•	regiões: art. 43
•	reintegração de servidor estável: 

art. 41, § 2o

•	remuneração de servidores: art. 37, X
•	servidor público: arts. 38 a 41
•	sindicalização de servidores públicos: 

art. 37, VI
•	tributárias: arts. 37, XXII, 52, XV, e 

167, IV
•	vencimentos: art. 37, XII e XIII

ADOÇÃO: art. 227, §§ 5o e 6o

ADOLESCENTE: art. 227
•	assistência social: art. 203, I e II
•	imputabilidade penal: art. 228
•	proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA E DEFENSORIA 
PÚBLICA: arts. 133 a 135

ADVOCACIA‑GERAL DA UNIÃO
•	vide ADVOCACIA PÚBLICA
•	defesa de ato ou texto impugnado 

em ação de inconstitucionalidade: 
art. 103, § 3o

•	organização e funcionamento: 
art. 29, § 1o, ADCT

•	Procuradores da República: art. 29, 
§ 2o, ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA: arts. 131 
e 132
•	vide ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
•	crimes de responsabilidade: art. 52, II
•	organização e funcionamento: 

art. 29, caput e § 1o, ADCT
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Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.
c	 Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), 

cuja ementa foi alterada pela Lei no 12.376, de 
30-12-2010.

c	 Publicado no DOU de 9-9-1942, retificado no DOU de 
8-10-1942 e no DOU de 17-6-1943.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreta:
Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa 
a vigorar em todo o País quarenta e cinco dias 
depois de oficialmente publicada.
c	 Art. 8o da LC no 95, de 26-2-1998, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis.

§ 1o Nos Estados estrangeiros, a obrigatorieda‑
de da lei brasileira, quando admitida, se inicia 
três meses depois de oficialmente publicada.
§ 2o Revogado. Lei no 12.036, de 1o-10-2009.
§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer 
nova publicação de seu texto, destinada a cor‑
reção, o prazo deste artigo e dos parágrafos an‑
teriores começará a correr da nova publicação.
§ 4o As correções a texto de lei já em vigor con‑
sideram‑se lei nova.
Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, 
a lei terá vigor até que outra a modifique ou 
revogue.
§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior.
§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições ge‑
rais ou especiais a par das já existentes, não re‑
voga nem modifica a lei anterior.
§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revo‑
gada não se restaura por ter a lei revogadora 
perdido a vigência.
Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, ale‑
gando que não a conhece.
Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e 
os princípios gerais de direito.
c	 Arts. 140 e 375 do CPC.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exigências do 
bem comum.
Art. 6o A Lei em vigor terá efeito imediato e ge‑
ral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 Súm. Vinc. no 1 do STF.

§ 1o Reputa‑se ato jurídico perfeito o já consu‑
mado segundo a lei vigente ao tempo em que 
se efetuou.
§ 2o Consideram‑se adquiridos assim os direi‑
tos que o seu titular, ou alguém por ele, possa 
exercer, como aqueles cujo começo do exercício 
tenha termo prefixo, ou condição preestabele‑
cida inalterável, a arbítrio de outrem.
c	 Arts. 131 e 135 do CC.

§ 3o Chama‑se coisa julgada ou caso julgado a 
decisão judicial de que já não caiba recurso.
c	 Art. 6o com a redação dada pela Lei no 3.238, de 

1o-8-1957.
c	 Art. 502 do CPC.

Art. 7o A lei do país em que for domiciliada a 
pessoa determina as regras sobre o começo e o 
fim da personalidade, o nome, a capacidade e 
os direitos de família.
c	 Arts. 2o, 6o e 8o do CC.
c	 Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).
c	 Dec. no 66.605, de 20-5-1970, promulgou a Conven‑

ção sobre Consentimento para Casamento.

§ 1o Realizando‑se o casamento no Brasil, será 
aplicada a lei brasileira quanto aos impedimen‑
tos dirimentes e às formalidades da celebração.
c	 Art. 1.511 e segs. do CC.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá ce‑
lebrar‑se perante autoridades diplomáticas ou 
consulares do país de ambos os nubentes.
c	 §  2o com a redação dada pela Lei no 3.238, de 

1o-8-1957.

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá 
os casos de invalidade do matrimônio a lei do 
primeiro domicílio conjugal.
§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, 
obedece à lei do país em que tiverem os nuben‑

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO‑LEI No 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942
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11.2.8. Promover o desenvolvimento e a im‑
plementação de um plano de ação para solu‑
cionar os conflitos devidos à sobreposição de 
unidades de conservação, terras indígenas e de 
quilombolas.
11.2.9. Incentivar e apoiar a criação de unidades 
de conservação marinhas com diversos graus de 
restrição e de exploração.
11.2.10. Conservar amostras representativas e 
suficientes da totalidade da biodiversidade, do 
patrimônio genético nacional (inclusive de espé‑
cies domesticadas), da diversidade de ecossis‑
temas e da flora e fauna brasileira (inclusive de 
espécies ameaçadas), como reserva estratégica 
para usufruto futuro.
11.3. Terceira diretriz: Conservação in situ de 
espécies. Consolidação de ações de conserva‑
ção in situ das espécies que compõem a biodi‑
versidade, com o objetivo de reduzir a erosão 
genética, de promover sua conservação e utili‑
zação sustentável, particularmente das espécies 
ameaçadas, bem como dos processos ecológi‑
cos e evolutivos a elas associados e de manter 
os serviços ambientais.
Objetivos Específicos:
11.3.1. Criar, identificar e estabelecer iniciativas, 
programas e projetos de conservação e recupe‑
ração de espécies ameaçadas, endêmicas ou in‑
suficientemente conhecidas.
11.3.2. Identificar áreas para criação de novas 
unidades de conservação, baseando‑se nas ne‑
cessidades das espécies ameaçadas.
11.3.3. Fortalecer e disseminar mecanismos de 
incentivo para empresas privadas e comunida‑
des que desenvolvem projetos de conservação 
de espécies ameaçadas.
11.3.4. Implementar e aperfeiçoar o sistema de 
autorização, vigilância e acompanhamento de 
coleta de material biológico e de componentes 
do patrimônio genético.
11.3.5. Promover a regulamentação e a imple‑
mentação de reservas genéticas para proteger 
variedades locais de espécies silvestres usadas 
no extrativismo, na agricultura e na aquicultura.
11.3.6. Implementar ações para maior proteção 
de espécies ameaçadas dentro e fora de unida‑
des de conservação.
11.3.7. Promover e aperfeiçoar as ações de ma‑
nejo de espécies‑problema em situação de des‑
controle populacional.

11.3.8. Estabelecer mecanismos para tornar 
obrigatória a inclusão, em parte ou no todo, de 
ambientes especiais que apresentam alto grau 
de endemismo ou contenham espécies ameaça‑
das nas Zonas Intangíveis das Unidades de Con‑
servação de Uso Sustentável.
11.3.9. Estabelecer medidas de proteção das 
espécies ameaçadas nas terras indígenas e nas 
terras de quilombolas.
11.4. Quarta diretriz: Conservação ex situ de 
espécies. Consolidação de ações de conserva‑
ção ex situ de espécies e de sua variabilidade 
genética, com ênfase nas espécies ameaçadas e 
nas espécies com potencial de uso econômico, 
em conformidade com os objetivos específicos 
estabelecidos nas diretrizes do Componente 5.
Objetivos Específicos:
11.4.1. Desenvolver estudos para a conservação 
ex situ de espécies, com ênfase nas espécies 
ameaçadas e nas espécies com potencial de uso 
econômico.
11.4.2. Desenvolver, promover e apoiar estudos 
e estabelecer metodologias para conservação e 
manutenção dos bancos de germoplasma das 
espécies nativas e exóticas de interesse científi‑
co e comercial.
11.4.3. Promover a manutenção, a caracteri‑
zação e a documentação do germoplasma de 
plantas, animais, fungos e microrganismos con‑
tido nas instituições científicas e nos centros 
nacionais e regionais, de maneira a estabelecer 
coleções nucleares para fomentar programas de 
melhoramento genético.
11.4.4. Integrar iniciativas, planos e programas 
de conservação ex situ de espécies, com ênfase 
nas espécies ameaçadas e nas espécies com po‑
tencial de uso econômico.
11.4.5. Promover a conservação ex situ visando 
à obtenção de matrizes animais e vegetais, in‑
clusive microrganismos, de espécies ameaçadas 
ou com potencial de uso econômico para forma‑
ção de coleções vivas representativas.
11.4.6. Ampliar, fortalecer e integrar o sistema 
de herbários, museus zoológicos, coleções et‑
nobotânicas, criadouros de vida silvestre, jar‑
dins botânicos, arboretos, hortos florestais, co‑
leções zoológicas, coleções botânicas, viveiros 
de plantas nativas, coleções de cultura de mi‑
crorganismos, bancos de germoplasma vegetal, 
núcleos de criação animal, zoológicos, aquários 
e oceanários.
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11.4.7. Integrar jardins botânicos, zoológicos e 
criadouros de vida silvestre aos planos nacionais 
de conservação de recursos genéticos animais e 
vegetais e de pesquisa ambiental, especialmen‑
te em áreas de alto endemismo.
11.4.8. Criar e fortalecer centros de triagem de 
animais e plantas silvestres, integrando‑os ao 
sistema de zoológicos e jardins botânicos, para 
serem transformados em centros de conserva‑
ção de fauna e de flora.
11.4.9. Criar centros e promover iniciativas para 
a reprodução de espécies ameaçadas, utilizando 
técnicas como inseminação artificial, fertilização 
in vitro, entre outras.
11.4.10. Incentivar a participação do setor pri‑
vado na estratégia de conservação ex situ da 
biodiversidade.
11.4.11. Promover medidas e iniciativas para o 
enriquecimento da variabilidade genética dis‑
ponível nos bancos de germoplasma, estabele‑
cendo coleções representativas do patrimônio 
genético (animal, vegetal e de microrganismos).
11.4.12. Estabelecer e apoiar iniciativas de cole‑
ta para aumentar a representatividade geográ‑
fica dos bancos de germoplasma.
11.4.13. Criar e manter bancos de germoplasma 
regionais e coleções de base para a conservação 
da variabilidade genética, promovendo prin‑
cipalmente a conservação de espécies nativas 
sub‑representadas em coleções, variedades lo‑
cais, parentes silvestres, espécies raras, endêmi‑
cas, ameaçadas ou com potencial econômico.
11.4.14. Estabelecer iniciativas de coleta, re‑
introdução e intercâmbio de espécies nativas 
de importância socioeconômica, incluindo va‑
riedades locais de espécies domesticadas e de 
espécies ameaçadas, para manutenção de sua 
variabilidade genética.
11.4.15. Apoiar e subsidiar a conservação e a 
ampliação de bancos de germoplasma de espé‑
cies introduzidas, com fins econômicos ou orna‑
mentais, mantidas por entidades de pesquisa, 
jardins botânicos, zoológicos e pela iniciativa 
privada.
11.4.16. Ampliar os programas nacionais de co‑
leta e conservação de microrganismos do solo 
de interesse econômico.
11.4.17. Integrar as ações de conservação ex situ 
com as ações de gestão do acesso a recursos 
genéticos e repartição de benefícios derivados 
da utilização do conhecimento tradicional.

11.4.18. Apoiar as ações de órgão oficial de con‑
trole sanitário e fitossanitário no que diz respei‑
to ao controle de espécies invasoras ou pragas.
11.5. Quinta diretriz: Instrumentos econômicos 
e tecnológicos de conservação da biodiversi‑
dade. Desenvolvimento de instrumentos eco‑
nômicos e tecnológicos para a conservação da 
biodiversidade.
Objetivos Específicos:
11.5.1. Promover estudos para a avaliação da 
efetividade dos instrumentos econômicos para 
a conservação da biodiversidade.
11.5.2. Criar e consolidar legislação específica 
relativa ao uso de instrumentos econômicos 
que visem ao estímulo à conservação da bio‑
diversidade, associado ao processo de reforma 
tributária.
11.5.3. Desenvolver instrumentos econômicos e 
legais para reduzir as pressões antrópicas sobre 
a biodiversidade, associado ao processo de re‑
forma tributária.
11.5.4. Desenvolver instrumentos econômicos 
e instrumentos legais para cobrança pública, 
quando couber, pelo uso de serviços ambientais, 
associado ao processo de reforma tributária.
11.5.5. Promover a internalização de custos e 
benefícios da conservação da biodiversidade 
(bens e serviços) na contabilidade pública e 
privada.
11.5.6. Estimular mecanismos para reversão dos 
benefícios da cobrança pública pelo uso de ser‑
viços ambientais da biodiversidade para a sua 
conservação.
11.5.7. Criar e implantar mecanismos tributá‑
rios, creditícios e de facilitação administrativa 
específicos para proprietários rurais que man‑
têm reservas legais e áreas de preservação per‑
manente protegidas.
11.5.8. Aprimorar os instrumentos legais exis‑
tentes de estímulo à conservação da biodiversi‑
dade por meio do imposto sobre circulação de 
mercadoria (ICMS Ecológico) e incentivar sua 
adoção em todos os estados da federação, in‑
centivando a aplicação dos recursos na gestão 
da biodiversidade.
Do Componente 3 da Política Nacional da 
Biodiversidade – Utilização Sustentável 
dos Componentes da Biodiversidade
12. Objetivo Geral: Promover mecanismos e ins‑
trumentos que envolvam todos os setores go‑
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tados no Anexo II, definidos com base em risco 
à saúde humana.
§ 1o Para substâncias não listadas e nas áreas 
onde as condições naturais apresentem valores 
anômalos para as substâncias químicas, o órgão 
ambiental competente, em conjunto com órgão 
gestor de recursos hídricos, deverá definir ações 
específicas para cada caso.
§ 2o Na hipótese da revisão da legislação especí‑
fica que define os padrões de potabilidade para 
risco à saúde humana, os valores previstos no 
Anexo II ficam automaticamente alterados.
Art. 32. Para o cumprimento dos procedimentos 
e ações no gerenciamento de áreas contamina‑
das, o órgão ambiental competente deverá:
I – definir, em conjunto com outros órgãos, 
ações emergenciais em casos de identificação 
de condições de perigo;
II – definir os procedimentos de identificação e 
diagnóstico;
III – avaliar o diagnóstico ambiental;
IV – promover a comunicação de risco após a 
declaração da área como contaminada sob 
intervenção;
V – avaliar, em conjunto com outros órgãos, as 
propostas de intervenção da área;
VI – acompanhar, em conjunto com outros ór‑
gãos, as ações emergenciais, de intervenção e 
de monitoramento;
VII – avaliar a eficácia das ações de intervenção; 
e
VIII – dar ampla publicidade e comunicar a si‑
tuação da área ao proprietário, ao possuidor, 
ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
onde se insere o imóvel, bem como ao cadastro 
imobiliário das prefeituras e do Distrito Federal.
Parágrafo único. No desenvolvimento das ações 
deverão ser observados os usos preponderan‑
tes, o enquadramento e os planos de recursos 
hídricos.
Art. 33. Para fins de reabilitação da área conta‑
minada, o proprietário informará o uso preten‑
dido à autoridade competente que decidirá so‑
bre sua viabilidade ambiental, com fundamento 
na legislação vigente, no diagnóstico da área, 
na avaliação de risco, nas ações de intervenção 
propostas e no zoneamento do uso do solo.
Art. 34. Os responsáveis pela contaminação da 
área devem submeter ao órgão ambiental com‑
petente proposta para a ação de intervenção a 

ser executada sob sua responsabilidade, deven‑
do a mesma, obrigatoriamente, considerar:
I – o controle ou eliminação das fontes de con‑
taminação;
II – o uso atual e futuro do solo da área objeto e 
sua circunvizinhança;
III – a avaliação de risco à saúde humana;
IV – as alternativas de intervenção considera‑
das técnica e economicamente viáveis e suas 
consequências;
V – o programa de monitoramento da eficácia 
das ações executadas; e
VI – os custos e os prazos envolvidos na imple‑
mentação das alternativas de intervenção pro‑
postas para atingir as metas estabelecidas.
Parágrafo único. As alternativas de intervenção 
para reabilitação de áreas contaminadas pode‑
rão contemplar, de forma não excludente, as 
seguintes ações:
I – eliminação de perigo ou redução a níveis to‑
leráveis dos riscos à segurança pública, à saúde 
humana e ao meio ambiente;
II – zoneamento e restrição dos usos e ocupação 
do solo e das águas superficiais e subterrâneas;
III – aplicação de técnicas de remediação; e
IV – monitoramento.
Art. 35. Após a eliminação dos riscos ou a sua re‑
dução a níveis toleráveis, a área será declarada, 
pelo órgão ambiental competente, como área 
em processo de monitoramento para reabilita‑
ção – AMR.
Art. 36. Após período de monitoramento, de‑
finido pelo órgão ambiental competente, que 
confirme a eliminação do perigo ou a redução 
dos riscos a níveis toleráveis, a área será decla‑
rada pelo órgão ambiental competente como 
reabilitada para o uso declarado – AR.
Art. 37. Os órgãos ambientais competentes, 
quando da constatação da existência de uma 
área contaminada ou reabilitada para o uso de‑
clarado, comunicarão formalmente:
I – ao responsável pela contaminação;
II – ao proprietário ou ao possuidor da área con‑
taminada ou reabilitada;
III – aos órgãos federais, estaduais, distrital e 
municipais de saúde, meio ambiente e de recur‑
sos hídricos;
IV – ao poder público municipal;
V – à concessionária local de abastecimento pú‑
blico de água; e
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VI – ao Cartório de Registro de Imóveis da Co‑
marca onde se insere determinada área, bem 
como ao cadastro imobiliário das prefeituras e 
do Distrito Federal.
Parágrafo único. Deverão ser criados pelo Poder 
Público mecanismos para comunicação de riscos 
à população adequados aos diferentes públicos 
envolvidos, propiciando a fácil compreensão e 
o acesso à informação aos grupos social e am‑
bientalmente vulneráveis.
Art. 38. Os órgãos ambientais competentes, 
observando o sigilo necessário, previsto em 
lei, deverão dar publicidade principalmente em 
seus portais institucionais na rede mundial de 
computadores, às informações sobre áreas con‑
taminadas identificadas e suas principais carac‑
terísticas, na forma de um relatório que deverá 
conter no mínimo:
I – a identificação da área com dados relativos à 
toponímia e georreferenciamento, característi‑
cas hidrogeológicas, hidrológicas e fisiografia;
II – a(s) atividade(s) poluidora(s) ativa(s) e 
inativa(s), fonte poluidora primária e secundária 
ou potencial, extensão da área afetada, causa 
da contaminação (acidentes, vazamentos, dis‑
posição inapropriada do produto químico ou 
perigoso, dentre outros);
III – as características das fontes poluidoras no 
que se refere à disposição de resíduos, arma‑
zenamento de produtos químicos e perigosos, 
produção industrial, vias de contaminação e im‑
permeabilização da área;
IV – a classificação da área em AI, ACI, AMR e 
AR;
V – o uso atual do solo da área e seu entorno, 
ação em curso e pretérita;
VI – os meios afetados e concentrações de con‑
taminantes;
VII – a descrição dos bens a proteger e distância 
da fonte poluidora;
VIII – os cenários de risco e rotas de exposição;
IX – as formas de intervenção; e
X – as áreas contaminadas críticas
§ 1o As informações previstas no caput deverão 
ser tornadas disponíveis pelos órgãos estaduais 
de meio ambiente ao IBAMA, o qual definirá e 
divulgará, em seu portal institucional, forma de 
apresentação e organização sistematizada das 
informações.
§ 2o O IBAMA implementará módulo no sistema 
de informação institucional, que tornará públi‑

cas as informações enviadas pelos órgãos esta‑
duais de meio ambiente, na forma organizada e 
sistematizada necessária.
§  3o As informações constantes do relatório 
mencionado no caput constituirão o Banco de 
Dados Nacional sobre Áreas Contaminadas.

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. Os critérios e procedimentos estabeleci‑
dos nesta Resolução não se aplicam a substân‑
cias radioativas.
Parágrafo único. No caso de suspeitas ou evidên‑
cias de contaminação por substâncias radioa‑
tivas o órgão ambiental notificará a Comissão 
Nacional de Energia Nuclear – CNEN.
Art. 40. Esta Resolução deverá ser revista após 5 
(cinco) anos contados a partir da sua publicação.
Art. 41. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Carlos Minc  
Presidente do Conselho

ANEXO I
PROCEDIMENTO PARA O ESTABELECIMENTO 

DE VALORES DE REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE DE SOLOS

Os valores de referência de qualidade (VRQs) 
para as substâncias inorgânicas de ocorrência 
natural no solo são estabelecidos a partir de in‑
terpretação estatística dos resultados analíticos 
obtidos em amostras coletadas nos principais 
tipos de solo do Estado, conforme as etapas 
descritas abaixo.
1 – Seleção dos tipos de solo
Identificar os tipos de solo em cada Estado, com 
base em critérios tais como o material de origem 
do solo (litologia), relevo e clima, de modo a se 
obter um conjunto de tipos de solo que repre‑
sentem os compartimentos geomorfológicos, 
pedológicos, geológicos mais representativos 
do Estado.
2 – Seleção de parâmetros para caracterização 
do solo
Os parâmetros a serem determinados para ca‑
racterização do solo são: carbono orgânico, pH 
em água, capacidade de troca catiônica (CTC) 
e teores de argila, silte, areia e de óxidos de 
alumínio, ferro e manganês. Considerando as 
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senvolvimento de atividades fitossanitárias e 
a promoção da inovação tecnológica do setor 
agrícola em sanidade vegetal:
I – valores da arrecadação dos serviços de 
registro de agrotóxicos a que se refere o 
art. 60 desta Lei;
c	 Inciso I promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 

(DOU de 2-7-2025).

II – recursos orçamentários da União direciona‑
dos para a mesma finalidade;
III – doações de pessoas físicas ou jurídicas, pú‑
blicas ou privadas, nacionais ou internacionais;
IV – recursos do Fundo Nacional de Desenvol‑
vimento Científico e Tecnológico (FNDCT), ins‑
tituído pela Lei no 11.540, de 12 de novembro 
de 2007;
V – recursos do Fundo Nacional de Meio Am‑
biente, instituído pela Lei no 7.797, de 10 de 
julho de 1989;
VI – outras receitas que lhe vierem a ser desti‑
nadas.
§ 1o Os recursos do FFAP serão aplicados prio‑
ritariamente em projetos nas seguintes áreas:
I – desenvolvimento e instrumentalização técni‑
ca das áreas de análise e de registro de agrotóxi‑
cos e de produtos de controle ambiental;
II – desenvolvimento, implementação e manu‑
tenção do SISPA;
III – controle e monitoramento das atividades de 
uso de produtos fitossanitários;
IV – capacitação em manejo fitossanitário e for‑
mação de agentes multiplicadores em atividade 
fitossanitária e segurança do trabalhador rural;
V – educação de controle ambiental e manejo 
fitossanitário;
VI – contratação de consultores ad hoc para fins 
de suporte técnico nas análises dos processos de 
registro dos produtos considerados prioritários 
pelo órgão registrante.
§ 2o Será elaborado Plano Anual de Aplicação 
(PAA) dos recursos do FFAP, e deverá ser apre‑
sentado anualmente relatório de sua execução.
§ 3o Os recursos do FFAP somente poderão ser 
destinados a projetos de órgãos e de entida‑
des públicas ou de entidades privadas sem fins 
lucrativos.
§ 4o A aplicação dos recursos do FFAP nos pro‑
jetos de que trata o § 1o deste artigo será feita 
prioritariamente em entidades públicas, de pes‑
quisa e de difusão de tecnologia.

Capítulo XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 63. As instituições que desenvolverem ati‑
vidades reguladas por esta Lei na data de sua 
publicação deverão adequar‑se aos seus dispo‑
sitivos no prazo de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, contado da publicação desta Lei.
Art. 64. São convalidados os atos praticados 
com fundamento na Lei no 7.802, de 11 de ju‑
lho de 1989.
Art. 65. Revogam‑se:
I – as Leis nos 7.802, de 11 de julho de 1989, e 
9.974, de 6 de junho de 2000;
II e III – VETADOS;
Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 14.944,  
DE 31 DE JULHO DE 2024

Institui a Política Nacional de Manejo Integrado 
do Fogo e altera as Leis nos 7.735, de 22 de 

fevereiro de 1989, 12.651, de 25 de maio de 
2012 (Código Florestal), e 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
c	 Publicada no DOU de 1o-8-2024.

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o É instituída a Política Nacional de Manejo 
Integrado do Fogo, com o objetivo de discipli‑
nar e promover a articulação interinstitucional 
relativa:
I – ao manejo integrado do fogo;
II – à redução da incidência e dos danos dos in‑
cêndios florestais no território nacional;
III – ao reconhecimento do papel ecológico do 
fogo nos ecossistemas e ao respeito aos saberes 
e às práticas de uso tradicional do fogo.
Parágrafo único. A Política Nacional de Mane‑
jo Integrado do Fogo será implementada pela 
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pe‑
los Municípios, pela sociedade civil e por enti‑
dades privadas, em regime de cooperação e em 
articulação entre si.
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Art. 2o Para fins do disposto nesta Lei, conside‑
ra‑se:
I – incêndio florestal: qualquer fogo não contro‑
lado e não planejado que incida sobre florestas 
e demais formas de vegetação, nativa ou planta‑
da, em áreas rurais e que, independentemente 
da fonte de ignição, exija resposta;
II – queima controlada: uso planejado, monito‑
rado e controlado do fogo, realizado para fins 
agrossilvipastoris em áreas determinadas e sob 
condições específicas;
III – queima prescrita: uso planejado, monito‑
rado e controlado do fogo, realizado para fins 
de conservação, de pesquisa ou de manejo em 
áreas determinadas e sob condições específicas, 
com objetivos predefinidos em plano de manejo 
integrado do fogo;
IV – uso tradicional e adaptativo do fogo: práti‑
ca ancestral adaptada às condições territoriais, 
ambientais e climáticas atuais, empregada por 
povos indígenas, comunidades quilombolas e 
outras comunidades tradicionais em suas ativi‑
dades de reprodução física e cultural, relaciona‑
da com a agricultura, a caça, o extrativismo, a 
cultura e a cosmovisão, próprias de sua gestão 
territorial e ambiental;
V – uso do fogo de forma solidária: ação rea‑
lizada em conjunto por agricultores familiares, 
por meio de mutirão ou de outra modalidade 
de interação, que abranja, simultaneamente, 2 
(duas) ou mais pequenas propriedades ou pos‑
ses rurais familiares contíguas;
VI – regime do fogo: frequência, época, tama‑
nho da área queimada, intensidade, severida‑
de e tipo de queima em determinada área ou 
ecossistema;
VII – ecossistema associado ao fogo: aquele em 
que o fogo, natural ou provocado, cumpra pa‑
pel ecológico em suas funções e seus processos;
VIII – prevenção de incêndios florestais: medi‑
das contínuas realizadas no manejo integrado 
do fogo com o objetivo de reduzir a ocorrência 
e a propagação de incêndios florestais e seus 
impactos negativos;
IX – combate aos incêndios florestais: conjunto 
de atividades relacionadas com o controle e a 
extinção de incêndios desde a sua detecção até 
a sua extinção completa;
X – plano operativo de prevenção e combate 
aos incêndios florestais: documento de ordem 
prático‑operacional para gestão de recursos hu‑
manos, materiais e de apoio para a tomada de 
decisão no desenvolvimento de ações de pre‑

venção e de combate aos incêndios florestais, 
que tem como propósito definir, objetivamen‑
te, estratégias e medidas eficientes, aplicáveis 
anualmente, que minimizem o risco de ocorrên‑
cia de incêndios florestais e seus impactos em 
uma área definida;
XI – manejo integrado do fogo: modelo de pla‑
nejamento e gestão que associa aspectos eco‑
lógicos, culturais, socioeconômicos e técnicos 
na execução, na integração, no monitoramento, 
na avaliação e na adaptação de ações relaciona‑
das com o uso de queimas prescritas e contro‑
ladas e a prevenção e o combate aos incêndios 
florestais, com vistas à redução de emissões de 
material particulado e gases de efeito estufa, à 
conservação da biodiversidade e à redução da 
severidade dos incêndios florestais, respeitado 
o uso tradicional e adaptativo do fogo;
XII – autorização por adesão e compromis‑
so: autorização para queima controlada me‑
diante declaração de adesão e compromisso 
com os requisitos preestabelecidos pelo órgão 
competente.

Capítulo II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 3o São princípios da Política Nacional de Ma‑
nejo Integrado do Fogo:
I – a responsabilidade comum da União, dos Es‑
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 
articulação com a sociedade civil organizada e 
com representantes dos setores produtivos, na 
criação de políticas, programas e planos que 
promovam o manejo integrado do fogo;
II – a função social da propriedade;
III – a promoção da sustentabilidade dos recur‑
sos naturais;
IV – a proteção da biodiversidade e dos serviços 
ecossistêmicos;
V – a promoção da abordagem integrada, inter‑
cultural e adaptativa do uso do fogo;
VI – a percepção do fogo como parte inte‑
grante de sistemas ecológicos, econômicos e 
socioculturais;
VII – a substituição do uso do fogo em ambien‑
tes sensíveis a esse tipo de ação, sempre que 
possível;
VIII – a substituição do uso do fogo como prá‑
tica agrossilvipastoril por práticas sustentáveis, 
sempre que possível;
IX – a redução das ameaças à vida e à saúde 
humana e à propriedade;
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tos ambientais da atividade ou do empreendi‑
mento licenciado.

Seção X

DAS DESPESAS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 53. Correm a expensas do empreendedor as 
despesas relativas:
I – à elaboração dos estudos ambientais reque‑
ridos no licenciamento ambiental;
II – à realização de audiência pública ou de re‑
união participativa realizada no licenciamento 
ambiental;
III – ao custeio de implantação, de operação, de 
monitoramento e de eventual readequação das 
condicionantes ambientais, nelas considerados 
os planos, os programas e os projetos relaciona‑
dos à licença ambiental expedida;
IV – à publicação dos pedidos de licença am‑
biental ou sua renovação, incluídos os casos de 
renovação automática;
V – às cobranças previstas no Anexo da Lei 
no 6.938, de 31 de agosto de 1981, no que cou‑
ber; e
VI – às taxas e aos preços estabelecidos na legis‑
lação federal, estadual, distrital ou municipal.
§ 1o Os valores alusivos às cobranças do poder 
público relativos ao licenciamento ambiental de‑
vem manter relação de proporcionalidade com o 
custo e a complexidade dos serviços prestados 
e estar estritamente relacionados ao objeto da 
licença ambiental.
§ 2o A autoridade licenciadora deve publicar os 
itens de composição das cobranças referidas no 
§ 1o deste artigo.
§ 3o Os atos necessários à emissão de declaração 
de não sujeição ao licenciamento ambiental de 
atividade ou de empreendimento, nos termos 
dos arts. 8o e 9o desta Lei, devem ser realizados 
de ofício pelos órgãos do SISNAMA, vedada a 
cobrança de tributos ou de outras despesas.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. Quando exigidos pelo órgão licencia‑
dor, os estudos técnicos de atividade ou de em‑
preendimento, relativos ao planejamento seto‑
rial que envolva a pesquisa, e os demais estudos 
técnicos e ambientais aplicáveis, podem ser rea‑
lizados em quaisquer categorias de unidades de 
conservação, previstas na Lei no 9.985, de 18 de 
julho de 2000.

§ 1o A interferência da realização dos es‑
tudos referidos no caput deste artigo nos 
atributos da unidade de conservação deve 
ser a menor possível.
§ 2o O órgão gestor da unidade de conser‑
vação será informado com 15 (quinze) dias 
de antecedência sobre as datas e os horá‑
rios de realização dos estudos referidos no 
caput deste artigo, o seu conteúdo e a me‑
todologia utilizada.
c	 §§ 1o e 2o promulgados nos termos do art. 66, § 7o, da 

CF (DOU de 8-12-2025).

Art. 55. As leis de processo administrativo dos 
entes federativos aplicam‑se subsidiariamente 
aos atos administrativos disciplinados por esta 
Lei.
Art. 56. Após a entrada em vigor desta Lei, al‑
terações no projeto original já licenciado e não 
previstas na licença que autorizou a operação 
da atividade ou do empreendimento devem ser 
analisadas no âmbito do processo de licencia‑
mento ambiental existente e, caso viáveis, au‑
torizadas por meio de retificação.
Art. 57. Os profissionais que subscrevem os es‑
tudos ambientais necessários ao processo de 
licenciamento ambiental e os empreendedores 
são responsáveis pelas informações apresenta‑
das e sujeitam‑se às sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis.
Art. 58. A pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, inclusive instituição de fomento, 
que contrate atividade ou empreendimen‑
to sujeito a licenciamento ambiental deve 
exigir a apresentação da correspondente li‑
cença ambiental, definida pela autoridade 
licenciadora integrante do SISNAMA, não 
possuindo dever fiscalizatório da regula‑
ridade ambiental do contratado, sob pena 
de responsabilidade subsidiária, na medida 
e proporção de sua contribuição, quanto a 
danos ambientais decorrentes da execução 
da atividade ou do empreendimento.
§ 1o As instituições supervisionadas pelo 
Banco Central do Brasil, no exercício de suas 
funções legais e regulamentares, devem 
exigir a correspondente licença ambiental, 
definida pela autoridade licenciadora inte‑
grante do SISNAMA, para o financiamento 
de atividades ou de empreendimentos su‑
jeitos a licenciamento ambiental, não pos‑
suindo dever fiscalizatório da regularidade 
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ambiental, sob pena de serem subsidia‑
riamente responsáveis, na medida e pro‑
porção de sua contribuição, por eventuais 
danos ambientais decorrentes da execução 
da atividade ou do empreendimento pelo 
terceiro diretamente envolvido.
§ 2o Exigida a apresentação da licença am‑
biental nos termos deste artigo, os contra‑
tantes com atividades ou empreendimentos 
sujeitos a licenciamento ambiental e as ins‑
tituições supervisionadas pelo Banco Cen‑
tral do Brasil não serão responsabilizados 
por eventuais danos ambientais ocorridos 
em razão da execução da atividade ou do 
empreendimento.
c	 Art. 58 promulgado nos termos do art. 66, § 7o, da CF 

(DOU de 8-12-2025).

Art. 59. As autoridades licenciadoras elaborarão 
relatórios que contenham avaliação dos impac‑
tos prevenidos, minimizados e compensados, 
das boas práticas observadas e dos benefícios 
ambientais decorrentes dos processos de licen‑
ciamento ambiental, com base no desempenho 
ambiental das atividades e dos empreendimen‑
tos licenciados.
Parágrafo único. Para atendimento do disposto 
no caput deste artigo, as autoridades licencia‑
doras podem utilizar os instrumentos de partici‑
pação pública previstos na Seção VII do Capítulo 
II desta Lei.
Art. 60. Os procedimentos previstos nesta Lei 
aplicam‑se a processos de licenciamento am‑
biental iniciados após a data de sua entrada em 
vigor.
Parágrafo único. Os processos de licenciamento 
ambiental em curso no momento do início da 
vigência desta Lei deverão adequar‑se às dispo‑
sições desta Lei, da seguinte forma:
I – as obrigações e os cronogramas já estabe‑
lecidos deverão ser respeitados até que seja 
concluída a etapa atual em que se encontra o 
processo;
II – os procedimentos e os prazos das etapas 
subsequentes às indicadas no inciso I deste pa‑
rágrafo deverão atender ao disposto nesta Lei.
Art. 61. O § 3o do art. 36 da Lei no 9.985, de 
18 de julho de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.
c	 Artigo promulgado nos termos do art. 66, § 7o, da CF 

(DOU de 8-12-2025).

Art. 62. A Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998 (Lei dos Crimes Ambientais), passa a vigo‑
rar com as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 63. O inciso I do art. 6o da Lei no 6.938, de 
31 de agosto de 1981, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 64. No âmbito do procedimento de licen‑
ciamento ambiental de atividades ou de em‑
preendimentos de interesse nacional, caberá, 
pelo empreendedor, pedido de manifestação 
do órgão colegiado do licenciador a respeito do 
processo de licenciamento em andamento, na 
forma de regulamento.
Art. 65. Quando o licenciamento ambiental 
tiver sido expedido pelo órgão ambiental 
competente, a atuação de órgãos ambien‑
tais de outros entes federativos observará 
o seguinte:
I – nos casos de iminência ou ocorrência 
de degradação da qualidade ambiental, 
as medidas para evitá‑la, fazê‑la cessar ou 
mitigá‑la serão formalmente comunicadas 
ao órgão ambiental licenciador, cessan‑
do os efeitos da medida adotada pelo ór‑
gão ambiental não licenciador em caso de 
descumprimento;
II – a manifestação técnica do órgão licen‑
ciador prevalecerá, inclusive na situação da 
lavratura de 2 (dois) autos de infração ou de 
outras medidas pela mesma hipótese de in‑
cidência e na situação em que o órgão am‑
biental licenciador, cientificado pelo órgão 
ambiental não licenciador da lavratura de 
auto de infração ou da imposição de outras 
medidas, manifestar‑se pela não ocorrência 
da infração.
Parágrafo único. Na ocorrência do previsto no 
inciso II do caput deste artigo, a manifes‑
tação do órgão ambiental licenciador fará 
cessar automaticamente os efeitos do auto 
de infração ou de outras medidas aplicadas 
pelo órgão ambiental não licenciador.
c	 Art. 65 promulgado nos termos do art. 66, § 7o, da CF 

(DOU de 8-12-2025).

Art. 66. Ficam revogados os seguintes disposi‑
tivos:
I – § 2o do art. 6o da Lei no 7.661, de 16 de maio 
de 1988;
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concernentes à contribuição social por ela 
instituída.
c	 Publicada no DOU de 9-1-2025.

63. O tráfico privilegiado (art. 33, § 4o, da 
Lei no 11.343/2006) não configura crime he‑
diondo, afastando‑se a aplicação dos pa‑
râmetros mais rigorosos de progressão de 
regime e de livramento condicional.
c	 Publicada no DOU de 1o-10-2025.

SÚMULAS DO SUPREMO  
TRIBUNAL FEDERAL

23. Verificados os pressupostos legais para o 
licenciamento da obra, não o impede a decla‑
ração de utilidade pública para desapropriação 
do imóvel, mas o valor da obra não se incluirá 
na indenização, quando a desapropriação for 
efetivada.
c	 Arts. 7o, 10 e 26 do Dec.‑lei no 3.365, de 21-6-1941 

(Lei das Desapropriações).

28. O estabelecimento bancário é responsável 
pelo pagamento de cheque falso, ressalvadas 
as hipóteses de culpa exclusiva ou concorrente 
do correntista.
157. É necessária prévia autorização do Presi‑
dente da República para desapropriação, pelos 
Estados, de empresa de energia elétrica.
159. Cobrança excessiva, mas de boa‑fé, não dá 
lugar às sanções do art. 1.531 do Código Civil.
c	 Refere‑se ao CC/1916. Art. 940 do CC/2002.

164. No processo desapropriação, são devidos 
juros compensatórios desde a antecipada imis‑
são de posse, ordenada pelo juiz, por motivo de 
urgência.
167. Não se aplica o regime do Decreto‑Lei 
no 58, de 10-12-1937, ao compromisso de com‑
pra e venda não inscrito no Registro Imobiliário, 
salvo se o promitente vendedor se obrigou a 
efetuar o registro.
168. Para os efeitos do Decreto‑Lei no 58, de 
10 de dezembro de 1937, admite‑se a inscrição 
imobiliária do compromisso de compra e venda 
no curso da ação.
c	 Lei no 6.766, de 19-12-1979 (Lei do Parcelamento do 

Solo).

188. O segurador tem ação regressiva contra o 
causador do dano, pelo que efetivamente pa‑
gou, até o limite previsto no contrato de seguro.

254. Incluem‑se os juros moratórios na liqui‑
dação, embora omisso o pedido inicial ou a 
condenação.
340. Desde a vigência do Código Civil, os bens 
dominicais, como os demais bens públicos, não 
podem ser adquiridos por usucapião.
c	 Refere‑se ao CC/1916. Art. 100 do CC.

341. É presumida a culpa do patrão ou comiten‑
te pelo ato culposo do empregado ou preposto.
365. Pessoa jurídica não tem legitimidade para 
propor ação popular.
412. No compromisso de compra e venda com 
cláusula de arrependimento, a devolução do si‑
nal por quem o deu, ou a sua restituição em 
dobro, por quem a recebeu, exclui indenização 
maior a título de perdas e danos, salvo os juros 
moratórios e os encargos do processo.
413. O compromisso de compra e venda de imó‑
veis, ainda que não loteados, dá direito à execu‑
ção compulsória quando reunidos os requisitos 
legais.
416. Pela demora no pagamento do preço da 
desapropriação não cabe indenização comple‑
mentar além dos juros.
475. A Lei no 4.686, de 21 de junho de 1965, 
tem aplicação imediata aos processos em curso, 
inclusive em grau de recurso extraordinário.
476. Desapropriadas as ações de uma socieda‑
de, o poder desapropriante, imitido na posse, 
pode exercer, desde logo, todos os direitos ine‑
rentes aos respectivos títulos.
477. As concessões de terras devolutas situadas 
na faixa de fronteira, feitas pelos Estados, auto‑
rizam, apenas, o uso, permanecendo o domínio 
com a União, ainda que se mantenha inerte ou 
tolerante, em relação aos possuidores.
479. As margens dos rios navegáveis são de do‑
mínio público, insuscetíveis de expropriação e, 
por isso mesmo, excluídas de indenização.
492. A empresa locadora de veículos responde, 
civil e solidariamente com o locatário, pelos da‑
nos por este causados a terceiros, no uso do 
carro locado.
561. Em desapropriação, é devida a correção 
monetária até a data do efetivo pagamento da 
indenização, devendo proceder‑se à atualização 
do cálculo, ainda que por mais de uma vez.
c	 Súm. no 67 do STJ.
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562. Na indenização de danos materiais decor‑
rentes de ato ilícito cabe a atualização de seu 
valor, utilizando‑se, para esse fim, dentre outros 
critérios, os índices de correção monetária.
568. A identificação criminal não constitui cons‑
trangimento ilegal, ainda que o indiciado já te‑
nha sido identificado civilmente.
c	 Súmula superada. Art. 5o, LVIII, da CF/1988 e RHC 

no 66.881-0/DF.
c	 Lei no 12.037, de 1o-10-2009 (Lei da Identificação 

Criminal).

617. A base de cálculo dos honorários de ad‑
vogado em desapropriação é a diferença en‑
tre a oferta e a indenização, corrigidas ambas 
monetariamente.
c	 Súmulas nos 131 e 141 do STJ.

618. Na desapropriação, direta ou indireta, a 
taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze 
por cento) ao ano.
c	 Súm. no 408 do STJ.

652. Não contraria a Constituição o art. 15, § 1o, 
do Decreto‑Lei no 3.365/1941 (Lei da Desapro‑
priação por utilidade pública).

SÚMULAS DO TRIBUNAL  
FEDERAL DE RECURSOS

c	 As Súmulas abaixo foram publicadas antes da Cons‑
tituição Federal de 1988, que extinguiu o TFR. Foram 
mantidas nesta edição por sua importância histórica.

39. Não está sujeita ao Imposto de Renda a inde‑
nização recebida por pessoa jurídica, em decor‑
rência de desapropriação amigável ou judicial.
42. Salvo convenção das partes, o processo ex‑
propriatório não se suspende por motivo de dú‑
vida fundada sobre o domínio.
62. Compete à Justiça Federal processar e julgar 
ação de desapropriação promovida por conces‑
sionária de energia elétrica, se a União intervém 
como assistente.
c	 Súmula no 218 do STF.

69. Incube ao expropriante pagar o salário do 
assistente técnico do expropriado.
70. Os juros moratórios, na desapropriação, 
fluem a partir do trânsito em julgado da senten‑
ça que fixa a indenização.
74. Os juros compensatórios, na desapropria‑
ção, incidem a partir da imissão na posse e são 
calculados, até a data do laudo, sobre o valor 

simples da indenização e, desde então, sobre 
referido valor corrigido monetariamente.
c	 Súmulas nos 113 e 114 do STJ.

75. Na desapropriação, a correção monetária 
prevista no § 2o do artigo 26 do Decreto‑Lei 
no 3.365, de 1941, incide a partir da data do lau‑
do de avaliação, observando‑se a Lei no 5.670, 
de 1971.
110. Os juros compensatórios, na desapropria‑
ção, são calculados à taxa de doze por cento 
ao ano.
118. Na ação expropriatória, a revelia do expro‑
priado não implica em aceitação do valor da 
oferta e, por isso, não autoriza a dispensa da 
avaliação.
141. Nas ações de desapropriação, compu‑
tam‑se, no cálculo da verba advocatícia, as par‑
celas relativas aos juros compensatórios e mora‑
tórios, devidamente corrigidas.
c	 Súmulas nos 131 e 141 do STJ.

142. A limitação administrativa Non Aedifican-
di imposta aos terrenos marginais das estradas 
de rodagem, em zona rural, não afeta o do‑
mínio do proprietário, nem obriga a qualquer 
indenização.
218. A sentença, proferida em ação expropria‑
tória à qual se tenha atribuído valor igual ou 
inferior a cinquenta OTNs, não está sujeita ao 
duplo grau obrigatório, nem enseja recurso de 
apelação.

SÚMULAS DO SUPERIOR  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2. Não cabe habeas data (Constituição Federal, 
artigo 5o, LXXII, a) se não houve recusa de infor‑
mações por parte da autoridade administrativa.
9. A exigência da prisão provisória, para apelar, 
não ofende a garantia constitucional da presun‑
ção de inocência.
c	 Art. 5o, LVII, da CF.
c	 Art. 393, I, do CPP.
c	 Súm. no 347 do STJ.

12. Em desapropriação, são cumuláveis juros 
compensatórios e moratórios.
37. São cumuláveis as indenizações por dano 
material e dano moral oriundos do mesmo fato.
43. Incide correção monetária sobre dívida por 
ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.
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A
AÇÃO CIVIL PÚBLICA
•	de responsabilidade por danos ao 

meio ambiente: Lei no 7.347/1985
•	direitos coletivos, difusos e indivi‑

duais homogêneos; definição: Lei 
no 8.078/1990

AÇÃO POPULAR
•	regulamentação: Lei no 4.717/1965

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL
•	usuários; proteção e defesa dos direi‑

tos: Dec. no 9.492/2018

AEROSSOL
•	embalagens do tipo; proibição de 

venda a menores de 18 anos: Lei 
no 12.408/2011

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO BÁSICO – ANA
•	criação: Lei no 9.984/2000

AGRICULTURA
•	de fens i vos  ag r í co las ; r e s t r i ‑

ções ao uso e à propaganda: Lei 
no 9.294/1996

•	fertilizantes destinados à; produ‑
ção e comércio; fiscalização: Lei 
no 6.894/1980

•	orgânica; disposições: Lei no 10.831/ 
2003

•	Política agrícola: Lei no 8.171/1991

AGROTÓXICOS
•	regulamentação: Lei no 14.785/2023

ÁGUAS
•	Agência Nacional de: Lei no 9.984/ 

2000
•	Código de: Dec. no 24.643/1934
•	lançamentos de efluentes: Res. do 

CONAMA no 357/2005
•	Política Nacional de Recursos Hídri‑

cos: Lei no 9.433/1997
•	poluição causada por lançamento 

de óleo e outras substâncias no‑
civas ou perigosas; sanções: Dec. 
no 4.136/2002

•	poluição causada por óleo em: Lei 
no 9.966/2000

•	qualidade para consumo humano; 
divulgação de informação ao consu‑
midor: Dec. no 5.440/2005

•	sistema de abastecimento; definições 
e procedimentos sobre o controle de 
qualidade: Dec. no 5.440/2005

AMIANTO
•	extração, industrialização, utilização, 

comercialização e transporte do as‑
besto/amianto e dos produtos que o 
contenham: Lei no 9.055/1995

ANIMAIS
•	uso científico: Lei no 11.794/2008

AR
•	emissão de poluentes: Res. do 

CONAMA no 8/1990
•	qual idade; PRONAR: Res. do 

CONAMA no 3/1990

ÁREAS CONTAMINADAS
•	gerenciamento ambiental; critérios e 

valores orientadores de qualidade do 
solo: Res. do CONAMA no 420/2009

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE
•	parâmetros, definições e limites: Re‑

soluções do CONAMA nos 302/2002 
e 303/2002 

•	intervenção ou supressão; casos 
excepcionais: Res. do CONAMA 
no 369/2006

•	metodologia de recuperação: Res. do 
CONAMA no 429/2011

ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
•	criação: Lei no 6.902/1981
•	regulamentação: Dec. no  99.274/ 

1990

ATIVIDADES INDUSTRIAIS
•	causadoras de poluição ao meio am‑

biente; controle: Dec.‑lei no 1.413/ 
1975

AVALIAÇÃO DE IMPACTO 
AMBIENTAL
•	EIA; RIMA: Res. do CONAMA no 237/ 

1997

B
BEBIDAS ALCOÓLICAS
•	restrições ao uso e à propaganda: Lei 

no 9.294/1996

BENS PÚBLICOS
•	considerações: Lei no 10.406/2002

BIODEGRADÁVEIS
•	fabricação dos não: Lei no 7.365/1985

BIODIVERSIDADE
•	Política Nacional; princípios e diretri‑

zes: Dec. no 4.339/2002

BIOMA MATA ATLÂNTICA
•	utilização e proteção da mata nativa 

do: Lei no 11.428/2006

BIOSSEGURANÇA
•	Comissão Técnica Nacional de; rees‑

truturação: Lei no  11.105/2005 e 
Dec. no 6.660/2008

•	Organismos Geneticamente Mo‑
dificados – OGM; normas: Lei 
no 11.105/2005

C
CADASTRO AMBIENTAL RURAL
•	Dec. no 7.830/2012

CADASTRO NACIONAL DE 
MUNICÍPIOS COM ÁREAS 
SUSCETÍVEIS À OCORRÊNCIA DE 
DESLIZAMENTOS DE GRANDE 
IMPACTO, INUNDAÇÕES BRUSCAS 
OU PROCESSOS GEOLÓGICOS OU 
HIDROLÓGICOS CORRELATOS
•	instituição: Dec. no 10.692/2021

CETÁCEOS
•	pesca; proibição: Lei no 7.643/1987

CIGARROS
•	restrições ao uso e à propaganda: Lei 

no 9.294/1996

CLIMA
•	mudança: Dec. no 5.445/2005

CÓDIGO DE ÁGUAS
•	Dec. no 24.643/1934

CÓDIGO DE MINAS
•	Dec.‑lei no 227/1967

CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO
•	disposições: Lei no 9.503/1997

CÓDIGO ELEITORAL 
•	instituição: Lei no 9.504/1997

CÓDIGO FLORESTAL
•	Lei no 12.651/2012

COISA JULGADA
•	efeitos: Lei no 8.078/1990

CONSELHO DE GESTÃO DO 
PATRIMONIO GENÉTICO – CGEN
•	competências: art. 4o do Dec. no 8.772/ 

2016

CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO – 
CNDU
•	cria: MP no 2.220/2001
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